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ERRATA

ONDE SE LÊ: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 002 DE 07/01/2021  – DECRETO Nº 125 DE 06 DE JANEIRO DE 2020 (PÁG. 5) E GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 
2020 (PÁG.8).

LEIA-SE: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 002 DE 07/01/2021  – DECRETO Nº 125 DE 06 DE JANEIRO DE 2021 (PÁG. 5) E GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 
2021 (PÁG.8).

SECRETARIA DE GOVERNO, 12 DE JANEIRO DE 2021.

FLAVIO DE ANDRADE CAMERANO
Secretário Municipal de Governo

smg/ebmp                                                                                              

Republicada por ter saído com incorreção

PORTARIA Nº 107/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e os 
Decretos Municipais números 125 de 19 de novembro de 2010 e 106 de 23 de dezembro de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e conduzir os processos Licitatórios na Modalidade de Pregão os servidores abaixo 
relacionados:

1 - Pregoeiros:

1º - Ailce Malfetano Mattos, matrícula 6296
2º - Aline Carvalho de Lacerda Magalhães, matrícula 3382
3º - Ana Paula Nascimento, matrícula 3184 
4º - Elaine de Oliveira Silva Nascimento matrícula 10648

II- EQUIPE DE APOIO:

1 - Luiz Cláudio Paneto matrícula 3018
2 - Alex de Castro Ribeiro matrícula 7505
3 - Simone de Souza Moreira dos Santos Matrícula 3960

Art. 2º - Na ausência de qualquer de um membro da equipe de apoio assumirá interinamente as servidoras abaixo:

1 - Ana Christina Oliveira de Barros – matr.9541
2 - Patrícia da Silva Manso - matr.7650

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 002/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº004/SMA/2021
smg/ebmp

GOVERNO
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PORTARIA Nº 119/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 268/2020, que nomeou LIVIA MACHADO GAMA – 
Assessor aos Procuradores Municipais – Nível CNA-1;

CONSIDERANDO a Adequação feita pela Portaria nº 063/2021, de 05/01/2021, 
devido a edição da Lei Municipal 3364, de 11 de dezembro de 2020. 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR o artigo 1º da Portaria nº 063/2021, de 05 de janeiro de 2021, 
publicada no BOE nº 002 DE  07/01/2021, no tocante a data da portaria citada, 
que passa de Portaria nº 268 de 10/01/2019 para Portaria nº 268 de 30/04/2020, 
icando ratiicados os demais termos da mesma.

Art. 2º - A presente portaria ica fazendo parte integrante e complementar da 
portaria originária.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp. 

PORTARIA Nº120/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, JUBERTO FOLENA DE OLIVEIRA JÚNIOR, do Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Nível APM, para a qual 
fora nomeado por meio da Portaria nº 0564/20.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 11DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac

PORTARIA Nº 115/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  BRUNA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA, para o cargo de Pro-
fessor II – Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, aprovada e 
classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº002/2021 – CNCP – SMRH
SMG/EBMP

PORTARIA Nº 116/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR,  TATIANA LOMBA PEREIRA, para o cargo de Professor II – Edu-
cação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, aprovada e classiicada em 
Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº001/2021 – CNCP – SMRH
SMG/EBMP
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PORTARIA Nº   123/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, MIRIAM CUNHA DA SILVA ROSA, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Ações Comunitárias ao Ar Livre, Nível DAS-3, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a qual fora nomeada por meio 
da Portaria nº 520/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 12DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº032/smas/2021
smg/ebmp

PORTARIA Nº   124/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2966 de 12 de abril de 2018, 
JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de Coorde-
nador de Ações Comunitárias ao Ar Livre, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Nível DAS-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 12DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº034/smas/2021
smg/ebmp

PORTARIA Nº   121/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, a pedido, JOSÉ MARIA DE CAMPOS, do Cargo em Comissão 
de Supervisor da Divisão de Região Administrativa – 26ª Região, Nível DAS-1, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para a qual fora nomeado 
por meio da Portaria nº 759/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 12DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 06/2021 - ebmp
smg/ebmp

PORTARIA Nº   122/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Serviços de Convivência, Nível DAS-3, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para a qual fora nomeada por meio da Portaria 
nº 946/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 12DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº031/smas/2021
smg/ebmp
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PORTARIA Nº   125/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2966 de 12 de abril de 2018, MIRIAM CUNHA DA SILVA ROSA, para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador 
de Serviços de Convivência, da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, Nível DAS-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 11/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 12DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº033/smas/2021
smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÕES
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 084/2020–Objetivando a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE EPI´S PARA ATENDER NECESSIDADE DOS SERVIDORES LOTA-
DOS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., conforme Termo de Referência, em favor 
das empresa DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - item 03, no valortotal de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais ),J RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS - item 04, no valor total de R$ 4.340,00 (quatro mil trezentos e quarenta reais), L. C. CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME – itens 05 e 07, no 
valor total de R$ 30.068,00 (trinta mil e sessenta e oito reais), ORAIZA ALVES SANTANA  – item 02, no valor total de R$ 13.990,00 (treze mil e novecentos e noventa reais) e 
PETTER COMÉRCIO DE EPI´S EIRELI – itens 01 e 06 no valor total de R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais). Importa o presente Pregão Eletrônico 
nº 084/2020 emR$140.648,00 (cento e quarenta mil e seiscentos e quarenta e oito reais), conforme laudas do processo nº 7211/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 088/2020 – Objeto: Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos pacientes de 
diversos programas, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do 
Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelec-
imentos de saúde, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI, para 
os itens: 01,02,10,11,12,14,16,17,18,20,21,26,29 e 34, no valor total de R$ 168.665,72 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos, ATHOS RIO PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI  para os itens: 04,06,07 e 08  , no valor total de R$ 86.952,90 (oitenta e seis mil, novecentos e cinquen-
ta e dois reais e noventa centavos) e EQUIPAR MÉDICO HOSPITALAR LTDA , para os item: 24  no valor total de R$ 1.760,00 ( mil setecentos e sessenta reais), C.H.L. 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, para os itens: 03 e 13, no valor total de R$ 10.866,24 (dez mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, para os itens: 05,28 e 36 no valor total de R$ 24.612,60(vinte e quatro mil, seiscentos e doze reais e sessenta centavos), 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS, para os itens: 15 e 30 no valor total de R$ 146.027,28(cento e quarenta e seis mil, vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos), EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item: 22 no valor total de R$9.838,56( nove mil, oitocentos e trinta e 
oito reais e cinquenta e seis centavos), SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, para os itens: 09 e 19 no valor total de R$13.115,56(treze 
mil, cento e quinze reais e cinquenta e seis centavos). Importa o presente Pregão Eletrônico – SRP 88/2020 em R$ 227.834,55 (duzentos e vinte sete mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos ), conforme laudas do processo nº 2354/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.

Barra do Piraí, 11 de janeiro de 2021.
  

Wagner Pìnto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº02/2019.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo 
e Cultura ea empresa Marcia Rocha Pragana de Mattos Assessoria e Estacionamento - ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2019, por 06 (seis) meses.

VALOR: R$ 615.427,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13406/2018

VIGÊNCIA: 10/01/2021 à09/07/2021

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666 de 1993.

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 01/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa Metinox 2004 Comercial Eireli.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS E MATERIAIS, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS 
E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL R$ 987.150,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13439/2020

VIGÊNCIA: 12/01/2021 à 11/07/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA:  12 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 02/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa RJ Fernandes Construtora Eireli.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Construção de Muro de Contenção, na Rua Antônio Constantino, n° 47, no 
Bairro Santana de Barra, neste município.

VALOR TOTAL R$ 57.816,16

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13439/2020

VIGÊNCIA: 13/01/2021 à 12/06/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

PORTARIA Nº 01/2021

Designação para substituição do cargo de Diretor de Compras e Almoxarifado

A Diretora Executiva do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei nº 326/1997 c/c a Lei 3.126/2019.

Considerando a necessidade de celeridade aos processos em trâmite nesta autarquia;

Considerando o Ato Normativo 01/2019 que disciplina funções atípicas aos cargos desta autarquia;

Considerando que a falta de nomeação de servidor para o cargo de Diretor de Compras e Almoxarifado não pode impedir nos procedimentos desse Instituto;
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, na forma prevista no Artigo 2º § único da Lei Municipal nº 3.126/2019 a Senhora Luciana Rodrigues Alvarenga Leal Franco para o cargo de Diretora 
de Compras e Almoxarifado Interina a partir de 01/01/2021; 

Parágrafo Único: A substituição de que trata o caput é decorrente a Portaria 014/2021 e Portaria 016/2021 e perdurará até que seja nomeado um novo Diretor de 
Compras e Almoxarifado.

Artigo 2º - A substituta não fará jus ao recebimento de qualquer subsidio em decorrência do desempenho das funções inerentes ao cargo de Diretora de Compras e 
Almoxarifado;

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos a 01/01/2021. 

Barra do Pirai/RJ, 07 de janeiro de 2021.

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVERA 
Diretora Executiva
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ATO DE CONCESSÃO Nº 001/2021

A COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS junto a Diretoria Executiva, 
no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
art. 75 da lei 8213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo de nº 0596/2020;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de Fevereiro de 2021, o benefício de Pensão 
por morte a MARIA LÚCIA DOS SANTOS, na qualidade de companheira do insti-
tuidor NALDECIR PEREIRA BRUM, Auxiliar de serviços gerais, falecido em 08 de 
Fevereiro de 2018, Matrícula n º 0199, redistribuindo os proventos em decor-
rência da pensão já concedida ao ilho menor LEONARDO DOS SANTOS BRUM, 
(esse, com benefício temporário até 02 de Janeiro de 2023), da seguinte forma;
O valor atual dos proventos correspondente a R$ 1.358,50, na proporção de 
100% (sendo 50% para a companheira, e 50% para o ilho menor conforme de-
scrito acima) em conformidade com a lei Municipal 501/2000 c/c art. 75 da lei 
Federal 8213/91 c/c art 40 §7º da CRFB/88.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de Janeiro de 2021

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 001/2021

Fica ixado os proventos em um valor total de R$ 1.358,50 (Hum mil Trezentos 
e Cinquenta e Oito reais e Cinquenta centavos) o valor mensal dos proventos 
do benefício de Pensão por morte a MARIA LÚCIA DOS SANTOS, redistribuindo 
os proventos em decorrência da pensão já concedida ao ilho menor LEONAR-
DO DOS SANTOS BRUM, (esse, com benefício temporário até 02 de Janeiro de 
2023), ixando em 50% dos proventos para cada beneiciário, na importância 
de R$679,25 (Seiscentos e Setenta e Nove reais e Vinte e Cinco centavos), em 
decorrência do falecimento do ex-servidor NALDECIR PEREIRA BRUM, falecido 
em 08 de Fevereiro de 2018, Matrícula nº 0199, conforme art. 47, art. 48, art. 49 
inciso I e II da Lei Municipal nº 323/97, fundamentado nos Artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal nº 326/97, Leis Municipais nº 779/03 e, 2431 de 13/08/2014 e no Art. 
40,  parágrafo  7º da CF/88 , com nova redação dada pelo art. 1º EC nº 41 de 19 de 
dezembro de 2003, a partir de 11 de maio de 2020, conforme processo adminis-
trativo nº 0596/2020 com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acor-
do com Art.223, da Lei Municipal n º 326/97 e Lei Municipal n Lei Municipal nº 
2740/16  ......................................................................................................................R$ 1.045,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................. R$ 313,50

Total dos Proventos................................................................................................... R$1.358,50

Barra do Piraí, 07 de Janeiro de 2021.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

PORTARIA Nº 02/2021

Designação para substituição do cargo de Diretor de Divisão Financeira

A Diretora Executiva do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei nº 326/1997 c/c a Lei 3.126/2019.

Considerando a necessidade de celeridade aos processos em trâmite nesta autarquia;

Considerando o Ato Normativo 01/2019 que disciplina funções atípicas aos cargos desta autarquia;

Considerando que a falta de nomeação de servidor para o cargo de Diretor de Divisão Financeira não pode impedir nos procedimentos desse Instituto;
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, na forma prevista no Artigo 2º § único da Lei Municipal nº 3.126/2019 a Senhora Camila Francisco Velozo para o cargo de Diretora de Divisão Fi-
nanceira Interina a partir de 01/01/2021; 

Parágrafo Único: A substituição de que trata o caput é decorrente a Portaria 010/2021 e perdurará até que seja nomeado um novo Diretor de Divisão Financeira.

Artigo 2º - A substituta não fará jus ao recebimento de qualquer subsidio em decorrência do desempenho das funções inerentes ao cargo de Diretora de Compras e 
Almoxarifado;

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos a 01/01/2021. 

Barra do Pirai/RJ, 11 de janeiro de 2021.

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVERA 
Diretora Executiva
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